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l. Disciplinas : 1.1 Gerais

Prática Jurídica Social I (08393) .

Pratica Jurídica Social U (08393)

Residência em Prática Jurídica Social I (08099P)

Residência em Prática Jurídica Social II (08103P)

Direito Urbanístico (08411)

Planejamento Urbano Participativo (05030P)

1.2. Disciplinas reiacionadas a orientação

Pesquisa em Direito (08389)

2. Orientações Diversas : 2.1. Tese

fínntnral:
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3. Carga Horária em Atividades Administrativas :

Membro Suplente do Consetho da Faculdade de Direito'

Coordenador do Curso- de Especialização em Prática Jurídica Social - Residência Jurídica

Comissão criação Curso âe Direito em Santo António da Patrulha

Comissão de revisão do regimento interno do EMAJ

Comissão criação do Curso de Graduação em Políticas Públicas

4. Carga Horária em outras atividades nau enquadradas acima/ observações :

Ü professor desenvolve projeto de extensão intitulado "Representações da Prática Jurídica Social: o teatro como reflexão e ação
tTíinsfnrmadnra". '. • _
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6. Atividades de capacitaçâo, de atualização ou-difusao de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação âe trabalhos científicos (Art lo , FV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) - 2017 - 2032

Participação em eventos científicos nacionais e internacionais, com vistas ao fomento da produtividade, intercâmbio ou capaciíaçâo, no interesse da

instituição e da socialização do conhecimento, incluindo bancas exammadoras.

7. Atívidades relevantes externas à universidade que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo , VI, do Regulamento do Planejamento das AtivÍdades Docentes da FADIR)

Participações eventos académicos acima citados.

8. Percepções de valores e exercício de atívidades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos 'termos do Art 21, da lei
12.772/2012 (Art lo , V, do Regulamento do Planejamento das Atividades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente.


